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 TELEJURIS - Desde 1984


Curitiba, 23 de fevereiro de 2005.

Em atenção à solicitação de pesquisa referente ao empregado que acumulava funções de motorista e de cobrador, esclarecemos:  

1 ACÚMULO DE FUNÇÕES

O poder conferido pelo ius variandi do empregador não tem o alcance de alterar as cláusulas essenciais do contrato de emprego individual, entre elas a função (qualificação profissional), logicamente, também, o referido ius variandi não pode ser fundamento para negar-se o pagamento de uma parcela salarial pelo acúmulo de funções, pois seu alcance não chega a tanto.

Desta feita, no caso em tela, se o motorista foi contratado para exercer a função de motorista de ônibus comercial, não pode o empregador durante o  transcorrer do contrato de trabalho cumular a função de cobrador, sem pagar indenização devida.

Neste sentido, selecionamos alguns julgados:

 "ACÚMULO DE FUNÇÕES - Se o empregado desenvolve igualmente tarefas distintas daquelas para as quais foi contratado, faz jus à indenização postulada. (TRT 4ª R. 3ª T. - ACÓRDÃO 93-021947-3 RO - Juiza Convocada e Relatora Designada Beatriz Zoratto Sanvicente, in RJTRS-134, pág. 07)."

SALÁRIO UTILIDADE. INTEGRAÇÃO. USO DE VEÍCULO. Há hipótese em que o veículo fornecido pelo empregador permanece com o empregado para utilização não condicionada ao exercício de suas funções, podendo ser utilizado nos fins de semana e nas férias, fica afastada a natureza jurídica de "instrumento de trabalho", passando a integrar o salário como parcela in natura, nos termos do art. 458 caput, da CLT, devendo ser considerado o valor real da utilidade para fins de integração, consoante Enunciado 258 do Col. TST, impondo-se a manutenção da que estipulou o mesmo em 6% do salário contratual. Apelo não provido. ATIVIDADE DE COBRANÇA. REMUNERAÇÃO. Empregado que trabalha com vendas e realiza cobranças, ainda que de forma excepcional, faz jus ao pagamento pelo exercício desta atividade, nos termos estabelecidos em norma coletiva, sendo que é desnecessária a autenticação das cópias de Acordo Coletivo e de Convenção Coletiva de Trabalho, quando não impugnadas no seu conteúdo. Precedente Jurisprudencial nº 36 da SDI do Col. TST. Apelo não provido. ACÚMULO DE FUNÇÕES. PLUS SALARIAL. Hipótese em que, inicialmente três empregados dividiam o Estado na atividade de assessoria de vendas, sendo que em 1989, em razão do afastamento de um dos colegas por doença, passou o autor a dividir a área de atuação somente com o outro colega, acarreta o acúmulo de funções, fazendo jus o mesmo ao pagamento do plus salarial correspondente pelo período em que atendeu parte das atividades do colega afastado. Recurso improvido. PRÊMIOS. INTEGRAÇÃO. Caso em que a reclamada alega que os prêmios eram concedidos de forma eventual, mas não faz prova deste fato impeditivo alegado, nem apresenta os comprovantes da concessão deste benefício, é de se presumir a habitualidade (art. 818 da CLT C/C 333, II, do CPC) e, como tal, os valores dos prêmios devem integrar a remuneração para fins de férias, de 13 salários, de repousos semanais remunerados e de aviso prévio. Recurso improvido. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. É devido o aviso prévio proporcional quando tal vantagem está prevista em norma coletiva. Apelo não provido. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Comprovado que o autor e o paradigma exerciam as mesmas funções e não havendo prova de qualquer fato impeditivo ao direito à isonomia, faz jus o autor ao pagamento das diferenças salariais pela equiparação ao modelo apontado. Art. 461 da CLT. Apelo não provido. (TRT 4ª R. - RO 00101.001/94-0 - 6ª T. - Rel. Juiz Hugo Carlos Scheuermann - J. 28.03.2000)

HORAS EXTRAS. TRABALHO EM SISTEMA DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A concessão de intervalos para alimentação e descanso não descaracteriza a configuração do sistema de turnos ininterruptos de revezamento de que fala o art. 7º, XIV, da CF, quando presente suporte fático a lhe dar incidência: ininterruptividade da atividade econômica, assim concebida a persistência produtiva nas vinte e quatro horas do dia, em todos os dias da semana, mês e ano; sujeição do trabalhador a turnos ininterruptos de revezamento, diário, semanal ou quinzenal, de forma a lhe impor adaptações biológicas e a lhe privar o melhor e mais adequado proveito do tempo diário não compreendido na obrigação contratual. Direito de contraprestação extraordinária que é inafastável quando o trabalhador, nestas condições, se sujeita a jornada superior a seis horas. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO-A-MINUTO. As horas extras registradas em ponto são contadas e remuneradas com consideração do critério cristalizado no Enunciado 19 da SJTRT4ª. ACÚMULO DE FUNÇÕES. PLUS SALARIAL. O desempenho de funções diversas concomitantemente com aquelas para as quais efetivamente contratado assegura ao trabalhador direito a acréscimo salarial, máxime quando o empregador mantém em seus quadros outros empregados contratados para o exercício da tarefa desempenhada em acúmulo. (TRT 4ª R. - RO 00234.014/97-0 - 6ª T. -Rel. Juiz Milton Varela Dutra -J. 23.11.2000)


Portanto, no caso em testilha, em decorrência do acúmulo de funções o empregado possui direito a indenização. Esta indenização deverá ser pleiteada através de uma reclamatória trabalhista.


2 JORNADA DE TRABALHO


O artigo 4º da CLT expressamente determina que o período que será considerado como tempo efetivamente trabalhado. Observe-se:

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada.

Portanto considera-se como tempo efetivamente trabalhado  aquele período em que o empregado permanece à disposição do empregador, seja aguardando ou executando ordens.

Desta forma, face à disposição legislativa acima transcrita, o empregado em questão possui direito de ser indenizado pela meia hora além do término de seu horário de trabalho, que permanecia na empresa aguardando a prestação de contas.  

            Não se pode olvidar, que por força de lei, a jornada de trabalho não pode superar 8 horas diárias e 44 semanais, conforme dispõe o artigo 7°, inciso XIII da Constituição Federal.

            De igual sorte salientamos que a jornada normal de trabalho pode ser, por força de acordo ou convenção coletiva da categoria, acrescida de duas horas diárias, a teor do disposto no artigo 59 da CLT.

            Assim, se aquela meia hora a mais por dia vier extrapolar o limite de 8 horas diárias, ou as 44 horas semanais, o empregado em questão fará jus ao recebimento de horas extras.

            Quanto à remuneração da hora extra, esta terá que ser superior no mínimo, em 50% à da hora normal, a teor do disposto no artigo7º , inciso XVI da Constituição Federal.


Por fim o procedimento para se pleitear as horas extras em que o empregado permaneceu à disposição é novamente a Reclamatória Trabalhista. Salientamos que como trata-se do mesmo empregado, o acúmulo de funções e o pagamento das horas extras podem ser pleiteadas na mesma peça.

Este é o parecer! S.M.J.


Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos, bem como para a confecção de futuras pesquisas.


Atenciosamente,


Ricardo Quadros


Telejuris
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